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11. CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS - IMPLEMENTAÇÃO

DE PROJETOS DE PROMOÇÃO DO SUCESSO EDUCATIVO:

Do CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS submetendo à

consideração do Executivo informação relativa a Implementação de

Projetos de Promoção do Sucesso Educativo — projeto “Saber Crescer”

e projeto “Equipa Técnica de Articulação Educativa”, anexa-se acordo

de parceria para o desenvolvimento dos projetos acima referidos a

celebrar entre o Município de Braga e a Cruz Vermelha Portuguesa —

Delegação de Braga-

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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INFORMAÇÃO N2 01/CRE/2018
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Referência Data

OS de Ma rço de 20 18

Implementação de Projetos de Promoção do Sucesso Educativo.

No âmbito da submissão de duas Candidaturas flO contexto da implementação de medidas de promoção

do sucesso educativo, nomeadamente os projetos “Saber Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação

Educativa”, cujos resumos técnicos se encontram nas tabelas 1 e 2, abaixo apresentadas, cumpre-me

informar que ambos foram alvo de decisão favorável relativamente ao respetivo financiamento. Os

projetos em causa foram delineados com a envolvimento ativo dos Agrupamentos de Escolas e

Conservatório de Música de Calouste Culbenkian, o que demonstra, não só o interesse, como, também,

o empenho da Comunidade Educativa nesta matéria em concreto.

Assim, o projeto “Saber Crescer” será financiado com um valor de € 362.200,40 e o projeto “Equipa

Técnica de Articulação Educativa” com um valor de €663.624,92, perfazendo um total de 1.025.825,32,

para um período correspondente de 36 meses de implementação.

Considerando este desfecho bastante favorável, será possível marcar a diferença nos estabelecimentos

de ensino da rede pública concelhia, apresentando um trabalho que pretendemos inovador, integrador,

consistente e complementar ao trabalho da escola, de modo a contribuirmos para o sucesso educativo

dos alunos que serão alvo da intervenção, com recurso a equipas multidisciplinares constituídas por

técnicos de diferentes áreas de intervenção, nomeadamente Terapia da Fala, Animação Sociocultural,

Mediação, Psicologia e Educação/Intervenção Comunitária, conforme tabela 3.

Para o efeito, o Município de Braga, que lidera os projetos que estão inseridos num plano implementado

pela Comunidade Intermunicipal do Cávado, terá, no terreno, a parceria da Delegação de Juventude da

Cruz Vermelha Portuguesa, entidade com créditos firmados na implementação de projetos,

nomeadamente em contexto escolar, razão pela qual se anexa uma minuta de acordo de parceria com

vista à gestão técnica dos referidos projetos durante os 36 meses da sua implementação em escolas do

Ensino Básico. A Cruz Vermelha Portuguesa mostrou disponibilidade para alargar as equipas técnicas com

recurso a cerca de 50 voluntários de diferentes áreas de atuação, enriquecendo ainda mais a intervenção.

Ainda sobre os projetos, referir que será solicitada uma reprogramação da execução atendendo ao hiato

de tempo decorrido entre a submissão das candidaturas e a reposta sobre o respetivo financiamento.

Segue, igualmente em anexo, o acordo de parceria firmado entre o Município de Braga, a Cruz Vermelha

Portuguesa, o Conservatório de Música de Calouste Gulbenkian e os doze Agrupamentos de Escolas de

Braga, documento que foi determinante para o sucesso das candidaturas apresentadas.
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EDUCAÇÃO 1 CEMTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS

DESIGNAÇÃO DO PROJETO SABER CRESCER

Desenvolver competências comportamentais de concentração, estabilização

emocional e atenção adequadas à melhoria dos níveis de aprendizagem e

. - . desempenho dos alunos em contexto escolar.Principais Oblectivos
Disponibilizar aos alunos suporte técnico especializado para a resolução de

dificuldades de comunicação (literacia fonológica, de leitura e da escrita).

Público-Alvo Alunos do Pré-Escolar e 1.e CEB

Horizonte temporal Setembro de 2017 a Agosto de 2020”
‘‘ Reprogramaçãc para 36 meses

TABELA 1

DESIGNAÇÃO DO PROJETO EQUIPA TÉCNICA DE ARTICULAÇÃO EDUCATIVA
Entidade Coordenadora Município de Braga

Entidade Parceira Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação_de Braga

Desenvolver uma intervenção educativa numa perspetiva holissica e

sistémica no sentido de minorar/eliminar os fatores de risco subjacentes ao

insucesso

e abandono escolar.Principais Obletivos
Desenvolver uma intervenção educativa e transversal que promova uma

relação positiva com a escola e o reforço da aprendizagem de conhecimentos,

competências e capacidades_estruturantes para o sucesso educativo.
Público-Alvo Alunos do Ensino Básico

Horizonte_Temporal Setembro de 2017 a Agosto de 2020 **

‘* Reprogramaçáo para 36 meses.

TABELA 2

GRUPO ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DIA EQUIPA

Agrupamento de Escolas André Soares 2.! 1 Terapeuta da Fala

Agrupamento_de Escolas O. Maria II 1 Animador Sociocultural

Agrupamento de Escolas Mosteiro e Câvado 4.! 1 Psicólogo

Agrupamento de Escolas de Real S. — 1 Educôlogo
lo

Conservatõrco de Música Calouste Guíbenkian’ 6.! (m) ‘o

at bAgrupamento de Escolas Alberto Sampaio 5,!
1 Terapeuta da Fala 9, 1w

, a
a

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante 1 Animador Sociocultural I >2
OAgrupamento de Escolas Francisco Sanches 3,a 1 Psicólogo

‘ {
:< ‘ai’

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda 4,!
1 Educólogo

Agruoamento de Escolas Braga Oeste 4,! 1 Terapeuta da Fala

Agrupamento de Escolas Celeirós 1 Animador Sociocultural3

Agrupamento de Escolas Maximinos i psicóíogo

Agrupamento de Esco)as TrigaI de Santa Maria 2. 1 Educólogo —

* Intervenção no âmbito do Projecto “saber Crescer

TABELA 3

b&L .J

iti:. Ïa7iósL

( 1

C) c 4 Y

António Soares Direito

Ce ntrqoEd uCativos

2

Entidade Coordenadora

Entidade Parceira

Município de Braga

_______
_______ _________

Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Braga
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ACORDO DE PARCERIA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS “SABER CRESCER” E

“EQUIPA TÉCNICA DE ARTICULAÇÃO EDUCATIVA”, INSERIDOS NO PLANO INTEGRADO E

INOVADOR DE COMBATE AO INSUCESSO ESCOLAR

Considerando que:

O Município de Braga candidatou ao Aviso NORTE-66-2016-29, enquanto entidade

promotora e coordenadora, os Projetos “Saber Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação

Educativa”, também designado por “ETAE”, inseridos no Plano Integrado e Inovador de

Combate ao Insucesso Escolar (PIICIE) do Cávado, aprovado pelo Programa Operacional

Regional do Norte 2014-2020 (NORTE 2020), através da Tipologia de Intervenção Planos

Integrado e Inovadores de Combate ao Insucesso Escolar de âmbito intermunicipal;

• Os projetos “Saber Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação Educativa” visam reforçar a

intervenção socioeducativa com técnicos de diferentes áreas de especialização (Terapia da

Fala, Animação Sociocultural, Mediação, Psicologia e Educação/Intervenção Comunitária) de

modo a que as suas ações no terreno sejam complementares à ação educativa das escolas

e comunidade e, efetivamente, promotoras de sucesso educativo.

• Os Projetos “Saber Crescer” e “ETAE” foram desenvolvidos e construídos em cooperação

estreita e com o envolvimento ativo dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas

do concelho de Braga, os quais, apesar dos focos de intervenção diferenciados, mas

simultaneamente complementares, assumem como principal foco de intervenção a

promoção do sucesso escolar.

é celebrado o presente acordo entre:

O Município de Braga, com sede na Praça Municipal, 4700-435, pessoa coletiva n. 506901173,

adiante designada como 12 Outorgante, legalmente representada por Ricardo Bruno Antunes

Machado Rio, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal;

e
A Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Braga, com sede na Avenida 31 de Janeiro 317, 4715-

011 Braga, pessoa coletiva n2 500145749, adiante designada como 2 Outorgante, legalmente

representada por Armando Maria da Cunha Osório Araújo, na qualidade de seu Presidente.

O presente acordo entre parceiros, doravante designado de acordo, rege-se pelas seguintes

cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA

(Objeto)

O objeto do acordo é a formalização da cooperação no âmbito dos Projetos “Saber Crescer” e “ETAE”,

que integram a constituição de Equipas Multidisciplinares de apoio às escolas e de promoção dos

fatores determinantes para a promoção o sucesso escolar.

Este acordo vincula a continuidade da estreita cooperação desenvolvida entre o Município de Braga

e a Delegação de Braga Cruz Vermelha Portuguesa no ato de elaboração dos projetos,

nomeadamente na fase de execução, monitorização e avaliação.
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no quadro seguinte:
PARC[IROs 1 BREVt DESCRIÇÃO DAS ATMDAD[S DE CADA PARCEIRO PRINCIPAIS cONTRIBEROS PARA O PLANO

(-Coordenar e articular as intervenções do Plano Com
equipas de projeto, comunidades educativas e as
parcerias locais de enquadramento dos projetos
municipais;
- Fornecer informação referente à monitorização dos
indicadores educativos específicos e avaliação de
impacto dos respetivos projetos;
- Articular as medidas de política educativa nacional com
,o processo de implementação dos projetos municipais
enquadrados no Plano;
- Colaboração e participação ativa nas sessões de
trabalho e outras atividades inscritas no Plano de âmbito

______ ________

municipal com a CIM do Cávado.
- Coordenar e articular as Intervenções dos Projetos com
a equipa coordenadora do projeto, comunidades
‘educativas e as parcerias locais de enquadramento do

- Contratação dos recursos humanos, previstos projeto municipal.
para o desenvolvimento deste projeto. - Fornecer informação referente à monitorização dos
- Apoio técnico à coordenação, monitorização indicadores educativos específicos e avaliação de
e avaliação do processo de implementação das impacto dos respetivo projeto;
ações dos projetos- - Articulação permanente como Município (entidade

coordenadora) no que concerne à gestão destes
‘recursos, tendo em vista o sucesso das medidas a

_____ _______- _______________

- jimplementar

CLAÚSULA TERCEIRA
(Obrigações do Município de Braga)

A entïdade coordenadora do projeto, o Municípïo de Braga, assume as seguintes responsabilidades:
• Assegurar a articulação com a Autoridade de Gestão, com a entidade co-promotora e com

as várias entidades parceiras;
• Coordenar, monitorizar e avaliar o processo de execução dos projetos municipais;
• Assegurar a transferência dos montantes atribuidos pela Autoridade de Gestão no âmbito

da parceria e proceder às reposições por inteiro a que haja lugar, sem prejuízo da
responsabilidade solidária a que todas as entidades parceiras estão obrigadas;

• Organizar o processo técnico e contabilístico da operação;
• Assegurar a permanente atualização dos dados no Sistema de Informação (SI) de forma a

permitir ao NORTE 2020 conhecer, de forma permanente e acessível, todos os elementos
pertinentes rececionados, apreciados e aprovados referentes à execução física e financeira
das ações apoiadas;

• Assegurar o fornecimento de elementos necessários às atividades de monitorização e de
avaliação das operações e participar em processos de inquirição relacionados com as
mesmas;

• Assegurar a divulgação e o cumprimento, das recomendações que lhe sejam comunicadas
em resultado de eventuais inspeções ou auditorias efetuadas no âmbito do sistema de
auditoria e controlo da PT 2020;

• Proceder à transferência de €30.000 referentes à gestão técnica da responsabilidade do 2.0
outorgante relativamente aos doïs projetos supramencionados durante a sua
implementação prevista para 36 meses. O montante em causa deverá sertransferido à razão
de € 10.000 por ano, com início em 2018 e termo em 2020.

as

CLAÚSULA SEGUNDA
(Fundamento da parceria)

1. Os parceiros reconhecem que contribuem para a execução dos Projetos nos termos descritos

[Formalização e submissão da candidatura da
operação integrada no Plano em colaboração
com a comunidade educativa,
- Coordenação, monitorização e avaliação do
processo de implementação das operações

1 outoryunte (projetos municipais) integradas no Plano.
-Elaboração de relatórios de
acompanhamento monitorização e avaliação

das operações (projetos municipais) que
integram o Plano,

2 outorgonte
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QAÚSULA QUARTA

(Obrigações da Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Braga)

No âmbito do presente acordo, o 22 outorgante, assume as seguintes responsabilidades:

• Implementar ativamente e supervisionar as intervenções previstas da equipa técnica do

projeto e dinamizar as sessões de trabalho ou outras atividades inscritas no projeto;

• Participar e colaborar ativamente na elaboração de relatórios de acompanhamento,

monitorização e avaliação dos projetos municipais e intermunicipais integrados no Plano;

• Declarar a veracidade dos dados descritos no Protocolo;

• Garantir que cumprem e que vão cumpriras obrigações previstas nas disposições legais ou

regulamentares definidas para a implementação dos Fundos Europeus Estruturais e de

Investimento (FEEI) e do NORTE 2020, designadamente nos artigos 13 e 24 do Decreto-Lei

n.2 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.2 215/2015, de 6 de outubro,

bem como no termo de responsabilidade e assinar pelo representante da entidade

coordenadora;

• Declarar ter capacidade operacional e financeira para levar a cabo o programa de trabalhos

previsto;
• Colaborar com a entidade coordenadora do projeto para garantir as obrigações subjacentes

ao contrato de financiamento, fornecendo-lhe toda a informação e documentação

necessária para a sua execução;

CLAÚSULA QUINTA
(Resultados a contratualizar)

Os promotores do projeto comprometem-se a contribuir para o cumprimento das metas e

indicadores de realização e resultado da operação que forem contratualizados com a Autoridade de

Gestão do NORTE 2020.

CLAÚSULA SEXTA
(Vigência)

O presente acordo produz efeitos após a assinatura pelos representantes das partes que o outorgam

e vigorará pelo tempo de duração dos Projetos supramencionados.

CtAÚSULA SÉTIMA

(Disposições finais)

As omissões ao presente Acordo serão oportunamente analisadas e resolvidas pelas partes

envolvidas.
O presente documento é elaborado em número igual ao dos Outorgantes que o subscrevem.

Primeiro outorgante

Presidente da càmara Municipal de Braga

(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)

Segundo outorgante

Presidente do Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Braga

(Armando Maria da Cunha Osório Araúja)

Braga, 08 de Março de 2018.
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DO PLANO INTEGRADO E NOVADOR DE

COMBATE AO INSUCESSO ESCOLAR DO CÂVADO E SEUS PROJETOS

Considerando que:

• A Comunidade Intermunicipal do Câvado, abreviadamente designada o CM o Cáv,jdc,

Instituição inrermunicipai que congrega os 6 municipios da regão NUT Ii’ fvado;

• A CM do Cávado tem como atribuições entre outras, a promoção do planeamento e d3estao

da estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do t ritóriowf.grro; a

articulação dos investimentos de interesse intermunicipal; a pa Lv piÇO na gestão de

programas de apoio ao desenvolvimerto regonai; o plareamer.so das tjações de entidades

puolicas, de cai ár ter inter municipal

• A CIM do Cávado oesenvolveu um processo de aprofunoamento ooeiacional na Estratégia

integrada de flesenvoivimenmo Territorial Cávada 2014-2020 .10 dombin eduratvo. tendo em

vista a elaboração de um Piano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar (PIICIE)

Intermunicipai, doravante designado por Plano, no ânib’to da Prioridace de investir-sento 10.1:

“sedução e prevenção do abandono escolar precoce e esrabelecir ento de condições de

igualdade no acesso á educação intantil, prmãria e sec000aria. niuindo percursos de

aorendizagem fo<rnais e informais, para a reintegração no ensino e formação”, /‘

• A elaboração do Piano está prevsta no Pacto de Deser:soier:entn e oesãc Te’rtor,aI do

CáVaJO 2C20 e teve como final-dade definir uma estratégia politica eduntva sub-regional, onde

se identifica as necessidades educativas sub-regionais e se define urna iisicivenção integrada nos

fatores determinantes para a promoção o sucessc escolar.

• Este Plano integra um conjunto de projetos de combate ao insucesso -scolar com iscidéncia

municipal coordenados oelo Mun!cipio de Braga constriiido com oenvnH’,rnenmo dos resprr:vcs

Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas de Braga e 1 oirstos com incidência

interoun;’c’pa! coordenados pela CM Cávado ao nivei da antmação 5ev’ -, aI da rede ecucasiva

• Os parceiros abaixo assinados comprometem-se a oarticipar e cooperar no desenvolvimento em

conjunto do Piano e projetos que o integram, sujeito a aprovação de ::ofiriancramento pelo

Programa Oporacionai Regional do dorte 2011-2020 NO1E 2020), através da Tipologia de

Intervenção Planos Integrado e novadores de Combate ao lrssucnr,—v Escolar de ir’nbito

intermunicipal;

é celebrado o presente protocolo de coooeração entre:

A Comunidade lntermunicip& do (‘ávodo, abreviadamente designada CRI do Ca. «lo. com sede Ruo do

(‘armo, 29, 4700-309 Braga, pessoa co’ebva n,Q 508779472. adiante designada corno 1 Outorgante,

Rua do carmo, nacO ) 4’0O-309 Braga 1 ‘00351 253 203 360 E 00351 253 201 369 1 w,ss&’ - 1 getpclmcavado.pt
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legalmente representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na quv cade de Presidente do (‘aJ7
Conselho Intermunicipal, que assume a coordenação do PIIClE do Cávado e pro,tos nterrnuriicipais,

qual é arribuída a designação de entidade coordenadora;

e

O Município de Braga, abreviadamente designada Município de Braga, com sede na Praça do Munidpio,,-1

4704-5014 Droga, pessoa coletiva n. 506901173, adiante designada corno 2° Outorgante, legnlrrt’iite

represent300 por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualdade de Presidente da Cômara Municipal., à )/
qualé atribuida a designação de entidade parceira não beneficiária dos projetos n:rmunicipais:

e

O Agrupamento de Escolas de Brago Oeste, com sede Largo João Martins de Oliveiro a’? 5, 4705-769 Braga,

pessoa coletiva n.5 600078310. acante desigraca como 3P Outorgante. ega’r’erre’eoreseniada por “

Côndida de Jesus de Cunha Ferreira, na qualidade de respetivo Diretora doAgrupomerito. a qual é atribuida

a designação de enticade parceira não beneficiária do Plano e dos objetos municipais e irlterni’Jliicpuls;

e

O Aqrupamentp de Escolas Alberto Sampaio, com sede Rua Alvaro Carneiro, 4715-086 Braga, pessoa

coietiva e.° 600077594, adiante designada como 49 Outorgante, iegaHente representada por João “

Manuel Esteves Dias deAndrade, na qualdade de respetivo Diretor do Agrupamento, à qual é atrrhuida a

des:gnaçao de ont dado parceira oao berefc ana do Plano e oro etos irternunielr’s; .N/i

O Agrupamento de Escolas André Soares, com sede Praceta André Soares n’? 39. 4715-002 Braga. pessoa(bY

coetiva n 600081702. a-diante designada como 59 Outorqante. legamente repe-..entada pai Maria da

Graça Martins Pereira de Moura, na qualidade de respetivo Diretorado Agrupamento, qual é atribuida a

designação de entidade parceira não bei’ieíiciãria rio Paro e prcietos intermuni’pais,

e

O Aqrupamento de Escalas Carlos Amarante, com sede Ruo da Restauração, 1710428 Braga. pessoa

coletisa n.’? 600081311, adiante cesigrada como 59 Outorqonte, egalmente i: ‘corado por Hortense

Lapes dos Santos, na qualidade de respetivo Diretorado Agrupamento, à qual é ar’ :ouida a designação de

ontidade oarcei’a não beneficiára do Plano e pro’etos ntelmunlcipais;

e

O Agrupamento de Escoias de Celeads, com sede Avenida Sr. da Paciéncia, 4705-448 Brago. pessoa

coletiva n.° 600080889, adiante designada como 79 Outorqonte, legalmente representada por a/ia

Pereira Simões, na nualidade de respetivo Diretora do Agrupamento, à qual é ai: :niiido a designarão de

entidade oarceira não Delr c,ar3 do Pano e projetos ntevonicipas;

e
O Agrupamento de Escolas 0. Maria II, com sede Rua 25 de abril, 4110-913 Drogo. pessoa coletiva o.9

600078990, adiante designada como 8° Outorgante, legalmente represenlade por laõo Luís Dantas Leite,

Rua do Carmo, nB 29 f 4700-309 Braga 1 T 00351 253 201 360 1 cessa 263 2t 369 1 .d,msL: ,%G$ 1
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na qualidade de respetivo Diretor do Agrupamento, à quai é atribuida a designaçào de entidade parceira -

não beneficiáiia do Plano e projetos -ntermunic’oais;

e

O Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches, com sede Rua do Taxa, 471O-48 Hraga, pPSSOa colenva

o.9 600072541, adiante designada corno 9° Outorgante, legaimente represeríala por Jorge Aramado

Oliveira Queirós Amado, na qualidade de respetivo Diretor do Agrupamenro. à qual é atribuida

desigflação de entidade paceira não beneficiária do P’aro e arojetos .ntermuniciaais:

O Agrupamento de Escalas de Maximinos, com sede Avenida Colégio Órfâos de S. Caetano, 4700235

Braga, pessoa coletiva .a 600084256, adiante designada como 10° Qutorgante, rgalmente representada

por António Dom/egos Silva Pereira, na cualidade de respet:vo Diretor doAgrupoznent à oucl é athbuida

a designação cc errioade parceira não oeneficiária do Piano e orojetos interrnucic ‘nes; ‘4
e

O Agrupamento de Escalas de Mosteiro e Cávado, com sede Rua da Veiguirflia, 4’%-760 Braga, cessc,i

coletiva n.° 600077055, adiante designada como 11° Outorgante, legalmente repieseritada pur António

Mor/a Vilaça, na qualidaoe de resoetivo Diretor da Agrupamento, à qual é ar huida a desgrsção de \j Lk
entidade parceira não beneficiária do Plano e dos projetos municipais e Intermuriic dais;

e

O Agrupamento de Escolas de Real, com sede Avenida de 5. Frutuoso, 4700.293 Srogo, pesava culetivd o.9

600077152, adiante designada como 12° Outorgante, legalmente representada por Zita Margarida

Barreiro Esteves, na qualidade de respetivo Diretorado Agrupamento, a Qual é ,irr;huida a desgnação e -

entidade parceira não beneficiária do Plano e projetos intermunicipais;

O Agrupamento de Escolas Só de Mirando, com sede Ruo Dr. Domingos Soares, 3/20-295 Braga, pessoa

coletiva n.9 600078248, adiante designada corno 132 Outorgante, iegalm’nte representada por
‘

Margarida Antonieta da Rocha e Silva, na qualidade de respe,.vo Diretora do Àwupamentç, à qual é

atribuida a designação de entidade parceira não beneficiária do Plano e projetos inte’municipais;

e

O Agrupamento de Escolas de Trigo) Santa Maria, com sede Rua Nova do Trigo!, 4/05-673 Braga, pessoa

coletiva n0600078329, adiante designada como 342 Qutorgante, legalmente reorr’sontada poriasé Lopes

511, na quaiidaoe de respervo Diretor do Agrupamento, à quai é atriocida a ig;,açia de ent cade

parceira não beneficiária do Plano e projetos inrermunicipais;

e

A Escola Artistica do Conservatória de Música Co/ataste Gulbenkian, com sede luo Fundaçõo Gulbenkian,

4710-394 Braga, pessoa coletiva n,2 600041247, adiante designada como 15° O’utorgante egaimc-nte

representada por Ana Maria Fernandes Pereira Caldeira Guimarões Ferreiro, na ;,j)idade dc respetiva

Rua do carmo, n 29 1 3700-309 Braga 1 1’ 00351 253 201 360 1 00351 253 201 369 1 www.cirnsa’az,,m 1
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Diretora, á qual é atribuida a designação de entidade parceta não beneficiária do Plano e projetos

intermunicipa is;

O presente protocolo de cooperação entre parceiros, do’avacte designado de yorclo. ‘ege-sc peias

seguintes ciãusulas

CLAÚSULA PRIMEIRA

(Objeto)

1. O objeto do protocolo é a formauzação da cooperação no ãrnoito do enFiE di; c’ivado, que constrtui

um plano de intervenção integrado nos fatores deter reinantes para a promoção do sucesso escuiar,

com a integração de um conjunto de projetos e operações com o envolv,rinto das comunidades

educativas da NLJT III Cávado (Agrupamentos de Escola e Escolas Não Agrupadas).

2. Este 2rotocoio vincula a continuidade da cstreita cooperação desenvoivicla nitro a FIM Cávooo, o

Município de Braga, Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada de Braga no ato de elahnraçãn

do PudE do Cãvado para a fase de execuçáo, mnnitcrzação e aval;aç.: do PIa ria e arojetos

ntermunicipais que o inregra, cororme descritos no Anexo 1.

CLAÚSULA SEGUNDA

(Fundamento do porcerio)

1. O processo oe construção do ?;ano foi demarcado por dinámicas de colabcr.*jo a parm c pucão ativa

das comunidades educativas municipars da NUT III Cavado e outros apv ‘mas, que deverâo ter

continuidade ao longo do processo de execução, monitorização e avaliação dc itesmo e pro1etos que

o corporizam.

2. O presente protocolo traauzse na man;festação de vontade de paiuic.uação, armicuação e

colaboração institucional da FIM Cávado, Municipio de Braga, Agrupamentos de Escolas e Escola Não

Agrupada de Braga nas ciferentes ‘ases de execução. rionitar ração e avala do Plano bem corno

aos respetivos pro,etos interrunrcipais coordenados pela CIM Cãvado de mbate ao ir.sucesso

escolar.

1. O presente protocolo tem como principal coletivo eccnar pela FIM Cávado os ‘reis co p:aneumertu,

gestão (monitorização e avaliação) e organização do Plano e articular territorialmento as

intervençees, com base num :rabalo de convergéncra com os Municípios e os 4griioamentcrs de

Escola e Escolas Não Agrupadas da NUT W Cávado no combate aos níveis de in ‘.:SSLn escolar.

2. De forma a cumprir os objetivos, plano de atividades o metas propostas, as entidades outorga’ites

comprometemse a cooperar murca.’nente para o sucesso das diferenmc; etapas de execcição,

monitor ração e avaLação dos orojetos e nlano. como mecanismo facil tador para o ctin;pdmento das

metas de realização e resultado das operações que forem contratualizadas com a AO do NORTE 2020.

3. O rodo de funcionamento da parcera decorrerá à escala intcrmunicipal com a: aordenaçâo do Plano

e orojetos :i;ter’nunicipais pela FIM Cávado e com a oarticroação e cooperação a; ‘ra do Municioio de

Rua do carmo, M 29 f t700.309 Braga 100351 253 201 360 E 00351 253 201 9 1 QW,CimCav 1 ReraIcimca.ado.pt
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/ftAodo de funcionamento e objetivo do purceírc:)
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Braga e Agrupamentos de Escola e Escola Não Agrupada de Braga no ato de execução, monituhzação

e avaflação do PIICIE e dos respetivos projetos intermunicipais de ronhate ar- :i.J.sso escolar

CLAÚSULA QUARTA

(Obrigações da entidode coordenadora)

A entidade coordenadora do Plano e dos projetos intermunicipais que o integiun, CM Cávado, assume

as seguntes responsabilidades espeoficas:

a. Assinar o Termo de Responsabilidade, o Termo de Aceitação, os pedidos de :ragaruenta e demais

documentos a aoesenjar à Autoridade de Gestão {AGL no ãmbito lo Plano piojetos

nterniunicipõis:

b. Assegurar a articulação com a AO e com as várias Lnt,dades Parceiras;

c. Assegurar as condições ecessarias à imolementação das noerações ap’:radas no Plano, cujo

coordenador é a CIM do Cávado;

d. Coordenar, monitorizar e avaliar o processo de execução do PIICIE e projeto intermunicipais:

e. Ge’r e faze a manutenção da baterra de ndicadores educativos esp:citicos, de realizaçdo e

resultado, de soporte ao acompanoareoto do Plano e dos cro1etos interm. pais cue o nregrom.

f. Articular as diferentes instâncias de governação, coordenação, e avaliação de todo o

processo de i;rperentação do Plano e dos proetos interr’unicipas coe o integram,

g. D:namizar espaços de trabalho para operac orahza estratégias de inteiençãe, partilha de

informação e harmonizar sempre que possível instrumentos e prábcas de trabalho em rede:

h. Assegurar o cumprimente e a divulgação dos resultados do Plano, junto das Entidades Porcci’as,

assim como as recomendações par’ 1w sejam comn:cadas por parte da A,.’ ;dade de Gestão;

i. Prestar toda a nformaçâo aos Parceiros sobre a implementação do Plano e proietos interrnuniçipais,

sempre que devidamerte solicitado:

j. Garantw o pleno cumprimento dos requisitas em matéria de ;nformaçào e p.elridade do Projeto

em geral, estabelecidos na estratégia de comunicação do Portugal 2020 e do NORTE 2020, nos

termos previstos nos normativas eurooeus e nacionais apicáveis, inicn’ando nspotenrais

destinatários e o púoiico em gerai soore os apoios concedidos ao abrigo do. agrama;

k. Comprometer-se a proceder ao ajustamento do protocolo, em caso de saida ou entrada de novos

parceiros ou eventuai revisão do Protocoo, se necessário.

CL4ÚSULA QUINTA

(Obígações das parcerros)

No âmbito do presente protocolo, o Município de Braga e Agrupamentos de Escoa e Escola Nâo

Agrupada de Braga, enquanto entidades não beneficiárias, comprometem-se a:

a. Colaborar e participar ativamente nas intervenções dos projetos intermunicpais e em reesões de

trabalho ou outras atividades inscritas no Plano;

b. Participar e colacorar ativamente na elaboração oe relatórios oe acomparnamontu, mírnito’i;ação

e avaliação do Plano e projetos intermunicipais;

c. Colaborar com a ent:dade coordenadora do Plano e projetos intermuncipais, assegurando o

fornecimento de toda informação referente à monitorização oos indicadurra eojcativcs e avahação

E de impacto dos projetos e documentação necessária para a execução do P1 rio.

d. Declarar a veracidade dos dados desertos no Protocolo;

E
L
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e, lndicar por parte do Município de um interlocutor que fique responsavel pela participação

acompanhamento e articulação com a CIM Cávado no âmoiro das diferen’ ,rivoades flscrtas no
e4

Plano e projetos intermunicipais;

f. indicar por parte do Agrupamento de Escolas de um interlocutor que fiiue responsávol peio

acompanhamento da imolementação das operações aprovadas e artcru ação com a errtidad

coordenadora dos projetos intermunicipais;

g. Articular as medidas de poiitica educativa nacional com o processo de im’lemcnt.açào projetos

integrados no Plano;

h. Comprometer-se a proceder ao ajustamento do Protocolo, em caso de saida ou entrada de invn

parceiros ou eventual revisão do Protocolo, se necessário.

(e

CLAUSULA SEXTA

(Vigéncia)

O presente protocolo produz efeitos após a assinatura pelos mpresentontes das partes que o outorgam e

vigo-a’á OCio temco de duração do 0laro e dos oro’etos municipais e intermua’crpars. caso os ‘nr’snio;

sejar aprovados pelo NO9TE 2020, sem prejuizo da obrigator:edade de manute-’;ào. pelo p’azc legal.

dos documentos relativos aos apoios financeiros concedidos e aos controles eFetuados, no âmbito da

Tipologia objeto do oresente Acordo.

CLAÚSULA, SÉTIMA

(Alteração e rev’são)

1. O presente Protocolo ooderá ser objeto de alterações ou revisão em qualquer momento, medanre

proposta nesse sentido, formuiada p0- quaiqer dos seus Outorgantes.

2. Uma vez aceites e validadas através da assinatura dos representantes •c’.u de cada uma das

Outorgantes, as propostas de alteração e revisão são aditadas ao Protocoio. lela passando a fazer

parte integrante.

CLAÚSULA OITAVA

(Disposições finais)

As dúvidas e omissões ao presente Protocolo serão oportsinamente analis,Jdds e pelas partes

envolvidas, dent’o do principio gera1 da nterpretação mais favorável á prosiacução das finaldades

expressas.

O orosente documento é por todos os Outorgantes, ficando o original com o primeiro Outorgante e os

restantes Outorgantes com ora cópia do mesmo.

Rua docarmQ n 29j 4700.309 Oraga 1 Tft3351 1532013601 F00351 2532313691 nw.cimca 1
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Primeiro outorgante

PresidecQnselholntermunicipaldacadnidrmualdacáuadc Ricardc Bruno Antunes

Segundo outorgante

Pres’dente da Câmara Municipal djB tcardo Bruno Antunes fchado Rio)

Terceiro outorgante

Agoiporrienta de Escas de 6rog Oeste (Cánd;do defesas de Cun’j Ferreliu)

Quarto outorgante

poãoilanueí Esteves Dias de ;iid[aÚe)

Quinto outorgante

Agruoarnento de Escolas André SoarelíMoria do Graça Mort,ns Pprei: (lo Moura)

Sexto outorgante

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante (Hortense Lapas aos >:

1
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Sétimo outorgante

Décimo Primeiro outorgante

(
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Agrupamento de Isco/os de Celeirás (Cá/lo Pereira Simões)

Oitavo outorgante

/ s /
/ ,

__

CL

4 -

/Agrupomento de Escalas D Maria /1 (João Luís Contos Le,t&

Nono outorgante

- L
Ag pornento de Escolas Or. Francisco Sonches (Jorge Armanda Oliveiro ():.s’iíás Amado)

Décimo outorgante

--_-_-

Agrupamento ae Escolas de Maxir ‘os (Antonia Ccmnqos Silva L-ip.fl)

.4grupamento de Escolas de Mosteiro e Cóvodo (António Maria aço)

Dés

1
1

a
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Aqruoornerto de Escolas de TrgolSorta OdO ‘José Loss Si?)

Décimo Quinto ou,torgante
1

-, 7 -

£scc!o Arrst,ca do Conse,vorór;o de Música CoÍ gfí1benkion (Aro Maria Fr--v;drs Prro,ro (7oidp’r3

Gwmorâes Ferreiro)

1
1
1

L

1 Rua ua Carmo, n9 29 1 4700-309 BFaga T 00351 253 201 350 F 00351 253 201 359 1 w.dmcav: uPS 1

12O2O IL:;—

iaOm e::t2(
3?OGPAH.’OFÇPAØONALRSGIC7(AI [-oI:cpit

AERJr1.,,

Décimo Terceiro outorgante

L
/

Agrupamento de Escalas Só de Mirando (Margarida Antonieta da R: o e Silvo)

Décimo Quarto outorgante
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Anexo 1— Breve Descrição dos Projetos Intermunicipais do PudE do Cávado

Designação do Projeto Capacitação e inovação da Rede Educativa do Cávado —

Entidade Coordenadora Comunidade Intermunicipal do Cávado —-

- Dar a conhecer à Comunidade e à Região a dver-irade de intervenções.

ferrarnen:as e reotodo egos desenvolvidas peas rle ir-s oue’oçes do PECIE

- Disseminar boas-orãticas diferenciadas e novadoras O combato ao insucesso
Principais objetivos escolar,

- Promover espaços colaborativos de capacitação irsiiiocional, de part!ha de
conhecimento sobre estratégias novadoras e recursos em prol do sucesso

escolar.

_____________ ____________

Público-Alvo Municípios, Agrupamentos de Escola e Escolas Não Agrupadas da NUT III Cavado

Horizonte Temporal Setembro de 2017 a Setembro de 2020

5esinaçâo do Projeto Educação Empreendedora

____________

Entidade Coordenadora Comunidade lnterrnunicipal do Cávado -

Dinam;zar atvidades de erl’.cuecimento cur’c j’dt de promeção de

empreendedor;smo, c’iati ‘ícade e novação-.
- Dinamizar projetos e iniciativas empreendedor as dos tinos que facilitem e

Principais objetivos potenciem as suas competências empreendedoras.
Promover a cultura e o espírito empreendedor atraves da disponibilrzação de Á

informação de referência que permita a todos os qos queiram orientar ou

desenvolver processos empreendedores.

Público-Alvo Alunos do ensino secundãrio profissional

Horizonte Temporal Setembro de 2017 a Setembro de 2020

Rua ao Carmo. n2 191 4700309 Craga T D0351 253 231 360 1 r 00351 253 201 309 .cimvs 211 g#sirnat

P° 2O2O

-3

Designação do Projeto

Entidade Coordenadora

Plataforma + Cidadania

Comunidade lntermunicipaido Cávado

Principais objetivos

Público-Alvo

[Horizonte_Temporal

- Proporcionar um ambente de acrendizagem rico em ur000gia, locilrador da

aprendizagem, do trabalho colaborat:vo e da partilhado Joias.
- Criar um ambiente de aprendizagem inovador: adapt1ivo ao aluno. dinãmico

e interativo que estimule e reforce o processo de ensino prendizagem

Alunos do l ciclo do ensino básico

Setembro de 2017 a Setembro de 2020

1
1
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ACORDO DE COOPERAÇÃO REFERENTE À CoNstITuIçÃo DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR, NO ÂMBITO

DOS PROJETOS “SABER CRESCER” E “EQUIPA TÉCNICA DE ARTICULAÇÃO EDUCATIVA”, INSERIDOS NO

PLANO INTEGRADO E INOVADOR DE COMBATE AO INSUCESSO ESCOLAR DO CÁVADO

Considerando que:

• O Municipio de Braga candidatou ao Aviso NORTE-66-2016-29. enquanto entidade promotora e

coordenadora, os Projetos Saber Crescer e Equipa Técnica de Articulação Educativa,

abreviadamente designado por ETAE, que integram o Plano Integrado e Inovador de Combate ao

insucesso Escolar (PIICIE) do Cávado, aprovado pelo Programa Operacionul Regional do Norte

2014-2020 (NORTE 2020), através da Tipologia de Intervenção Planos Integrado e novadores dv

Comoate ao Insucesso Escolar de õmsito nte’municipal;

• Os projetos “Saber Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação Educativa” estão inseridos no Pano

integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar co Cávade, e v:sans ‘eforçar a irte’venção

socioeducativa com técnicos de diferentes áreas de especialização (Terapia da Fala, ‘ açao

Sociocultural, Mediação, Psicologia e Educação/Intervenção Comunitária) de modo a que as suas

açôes no terreno sejam complementares à ação educativa das escolas e comunidade, e Ç’\ \a.

efetivamente promotoras de sucesso educativo. cz. 1

• Os Projetos “Saber Crescer” e “ETAE” foram desenvolvioos e cnristri,ídos em coope’ação estreita

e com o envolvimento ativo dos Agrupamentos de Escoas e Escolas Não Ag”upadas do concelbo

de Braga Anoa que com focos de ntervençáo diferencados mas simultaneamente

complementa’es, assumem como prrncipal foco de intervenção o combat- ao insucesso escolar

de forma articulada, pelo que a comunidade educativa de Braga entende que os técnicos devem

desempenhar funções especificas a cada projeto mas trabalhar em colaboração e articulação

estreita entre ambos.

• Os âmbitos de intervenção de ambos os projetos são complementares e têm como objetivo a

criação de Eouioas Multicsc;plinares que: ao nivei do 1. Ciclo .n:arvenham de Forma

personalizada na superação de difculdades de literacia inguisocu/comunicacleilai e

impleme’stem meoidas ao nivel da gestão e mediação de conflitos com recursos récnicos para

minimiza, os comportamentos desadequados em contexto escolar: e ao nivei do Ensino Sásico

reforcem e complementem a ação das escolas no apoio e acompanhamento das situações de

alunos sinalizados com causas e fatores geradores de insucesso escolar e respetivas famílias,

• Os parceiros abaixo assinados comprometem-se a participar e cooperar no desenvolvimento em

conjunto dos Projetos “Saber Crescer” e “ETAE”, através da definição das regras de

funcionamentoda Equipa Muitrdscip nar, e sua ar:iculação com a intervenção dos Agrucamentos

de Escoas e Escola Não Agrupadas do concelho de Braga, cons;derardo o enquadramento

orevisto no artigo 359 da Lei n9 51/20:2. de 05 de setemoro.

é celebrado o presente acordo de cooperação entre o Município de Braga, a Cruz Ve’melha Portuguesa —

Delegação de Braga, os Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada sobre a Equipa Multidisciplinar

dos supracitados Projetos:

O Município de Braga, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa cc,et,va a.0 506901173,

adiante designado como 12 Outorgante, legalmente representado por Ricardo BrunoAntunes Machado Rio,

na qualidade de Presidente da Cámara Municipal;

e
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A Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Braga, com sede na Avenida 31 de Janeiro 317, 4715-017 Braga.

pessoa coletiva c° 500745749, adiante designada corro 2 Outorgante, legarnerte representada cor

Armando Maria da Cunha Osório Araújo, na qualidade de seu Presidente.

e

Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, com sede na Rua Alvaro Carneiro, 4715-086 Braga, pessoa

coletiva n.9 600077594. amante designado como 32outorgante, legaime’ite representado porJoão Manuel

Esteves Dias de Mdrade, na qualidade de Diretor do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação de

entidade parceira não beneficiária do Plano e projetos intermunicipais;

e

0 Agrupamento de Escolas André Soares, com sede na Praceta André Soares n2 39, 4715-002 Braga, pessoa

coletiva n.9 600081702, adiante designado como 42 Outorgante, legalmente representado por Maria da

Graça Martins Pereira de Moura, na qualidade de Diretora doAgrupamento, ao qual é a:isuida a des:gnação

de entidade parceira não beneficiária do Plano e projetos intermunicipas;

e

O Agrupamento de Escolas de Braga Oeste, com sede Largo João Martins de Oliveira n° 5, 4705-769 Braga,

pessoa coletiva n. 600078310, ad:ante oesgnado como 52 Outorgante, legalmerce represeniado por

Cândida de Jesus da Cunha rerreira, na qualidade de Diretora do Agrupamento, ao qual é atribuida a

designação de entidade parceira não beneficiária do Plano e dos projetos municipais e intermunicipais;

e

r\ O Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, com sede ria Rua da Restauração, 4710-428 Braga, pessoa

coletiva n.° 600081311, adiante designado como 6 Outorgante, legalmente representado por Hortense

Lopes dos Santos, na qualidade de Direto do Agrupamento, ao qua; é arrbuida a designação de er:idade

parceira não beneficiária do Plano e projetos intermunicipais;

e

Agrupamento de Escolas de Celeirós, com tece Avenida Senhor da Paciência, 4105-448 Braga. oessoa

coletiva 9.9 600080889, adiante oesignado como 79 Outorgante, legalme rte rep’esensoo pc’ Célia Pereira

7Ç 5imões, na qualidade de Diretora do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação do entidade parceira

Y não heneiciánia do P!ano e p’ oietos intermunicipais;

e

O Agrupamento de Escolas D. Maria II, com sede na Rua 25 de abril, 4710-913 Braga, pessoa coletiva n

600078990, adiante designado como 8 Outorgante, legalmente representado por João Luis Dantas Leite,

na oualidade de Diretor do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação de entijade parcera não

beneficiária do Plano e projetos intermunrcipais;

e

o Agrupamentode Escolas Dr. FranciscoSanches, com sede na Rua doTaxa,4710448 Braga, pessoa coletiva

o.2 600072541, adiante designaco como 99 Outorgante, iegalmen:e ‘epresentado poi Jorge Armando

Oliveira Queirós Amado, na qualidade de Diretor do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação de

entidade parceira nãc beneficiára do Plano e pro atos intermueiciuais;

2
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e

O Agrupamento de Escolas de Maximinos, com sede na Avenida Colégio Órfãos de São Caetano, 4700-235

Braga, pessoa coletiva n.2 600084256, adiante designado como 10° Outorgante, legalmente representado

por António Domingos Silva Pereira, na qua idade de Diretor do Agrupamento ao qual é atribuida a

desgnação de entidade parceira não oenef.ciãr:a do Plano e projetos niermuniccais;

e

O Agrupamento de Escolas de Mosteiro e Cávado, com sede na Rua da Veiguinha, 4700-760 Braga, pessoa

coletiva n.9 600077055, adiante designado como 11° Outorgante, legalmente representado por Maria José

da Cunha Correia, na qualidade de Diretora do Agupamento, ao qual é atr,buida a designação de entidade

parceira não beneficiária do Plano e dos projetos municipais e intermunicipais,

e

O Agrupamento de Escolas de Real, com sece na Avenida de São Frutuoso, 4700-291 Braga. pess6’ietiva

ne 600077152, adiante designado como 12° Outorgante, legalmente reoresentaJo por Zita Margarida

Barreira Esteves, na qualidade de Diretora do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação de entidade

parceira não beneficiária do Plano e projetos intermunicipais;

e

o Agrupamento de Escolas Sã de Miranda, com sede na Rua Dr. Domingos Soares, 4710-295 Braga, pessoa

colet’va n.9 600078248, ad’arre designado como 13° Outorgante, legalmente rep’esentodo mar Margarida

Antonieta da Rocha e Silva, na qualidade de Diretora do Agrupamento, ao nual é a:’ buida a designação de

erticade parceira não oeneficiãria do Plano e projetos :flterrnjr’c’pais,

e

O Agrupamento de Escolas de Trigal de Santa Maria, com sede na Rua Nova dolrigal, 4705-671 Braga, pessoa

coletiva n.° 600078329, adiante designado como 14° Outorgante, legalinenle representado por José Lopes

5i1, na qualidade de Diretor do Agrupamento, ao qual é atribuida a designação de entidade paiceila não

beneficiária do Piano e proletos intermunicipais;

e

A Escola Artística do Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, com sede nu Rua Fundação eulbenkian,

4710-394 Braga, pessoa coletiva n.° 600041247, adiante designada como 15 Outorgante, legalmente

representada por Ana Maria Fernandes Pereira Caldeira Guimarães Ferreira, na qualidade de Diretora da

Escola, à qual é atribuida a designação de entidade parceira não beneficiária do Plano e projetos

rntermunic ioais;

O presente acordo de cooperação entre parceiros, doravante designado de acordo, rege-se oelas seguintes

elãusu as:

11
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CLAÚSULA PRIMEIRA

(Ocieto)

O objeto do acordo é a formalização da cooperação 90 ámbito dos Projetos “Saber Cruscer e “UAE’. nue

integram a constituição de Equipas Multidisciplinares de apoio às escolas e de promoção dos fatores

determinantes para a promoção o sucesso escolar.

Este acordo vincula a continuidade da estreita cooperação desenvolvida entre o Município de Braga, a Cruz

Vermoina Portuguesa — Delegação de Braga, os Agrupamentos de Escolas e Escola \ão Agrupada de Braga.

no ato de elaboração dos oro;etos, conforme descrto nos Anexos, para a fase de exenução, monitorzação

e avaliação.

CLAÚSUL4 SEGUNDA

(Âmbito)

1. A Equipa Multioisciplinar dos Projetos ‘Saber Crescer” e “ETAE”, tem como objetivo contribuir para a

promoção do sucesso educativo e prevenir o abandono escolar através da implementação e

operacionalização das ações previstas.

2. No ámbito das funções que lhe estão cometioas, as eq’Jioas muitidisciolinares dos projetos exercem a

sua atividace com autonomia técnicocentifica e respeito pelas normas deontolocca’, da educação e

formação, articulando como coordenador e com os representantes dos Agrupamer.tos de Escolas e Escola

Não Agrupada, com vista à tomada de decisões sobre os processos mais adequados à prossecução do

objetivo para oue foi criada.

CLAÚSULA TERCEIRA

(Objetivos)

1. Os objetivos de intervençáo das Equipas Multidisciplinares dos projetos visam contribuir para os que

constam na legislação que prevê a sua consti:uiçgo, designadamente:

• lnventarar as situações oroblemáticas com origem na comunidade cc clvente. alertando e

motivando os agentes locais para a sua intervenção, designadamente preventiva,

• Promover medidas de rntegraç’do e inclusão do aluno na escola tendo em conta sua envolvência

familiar e social;

• Atuar prevenrvamerne relativamente aos a:uros que se encontram nas stuaçdes de maiores

dificudades de aprendizagem, r’sco de abandono escolar, comporta”entos de risco ou

gravemente violadores dos deveres do aluno ou se encontrem na iminência de ultrapassar os

limites de faltas previstas no Estatuto do aluno;

• Acompanhar os aluros ros planos de integração na escola e na aquisição o desenvolv’mento de

métodos de estudo, de trabalho escolar e medidas de ecuperação da aprend’zagem;

• Supervisionar a aplicação de medidas corretivas e disciplinares sancionarórias, sempre que essa

missão lhe seja atribuida;

• Aconselhar e piopor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulação com outras

equipas ou serLços com atrbuições ressa área;

• propor o es:abelecimento de parcerias com órgãos e instituições, oüblicas ou privadas, da

comunidade local, designadamente como tecido socioeconómico e empresarial, de apoio social

na comunidade, com a rede social municipal de modo a participarem na proposta ou execução

das diferentes medidas de integração escolar, social ou profissional dos jovens em risco;

• Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco;

• Promove, sessões de capacitação parentai;

• Promover a formação em gestão comportamental; e,

• Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para mediação na

comunidade educat:va e no mero envolvente, nomeadamente pais e enca’icgados de educação.
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C7CLÚSULA QUARTA fN

(Local de intervenção)

As Equipas Mutdisc:nlinares dos projetos ‘ão intervir rios contextos educativos dos Agrupamentos

Escolas e Escolas ,\ão Agrupada do concelho te Biaga, nomeadamente em esíJens o;spooibilizados e( i’) U

indicados pelos respotivos Diretores de Escolas, na sede dos Agrupamentos de Escolas e Escolas

Agrupada ou sempre que se justifique em outros espaços da rede escolar concelh}a e/ou da comunidade.

CLAÚSULA QUINTA

(ComposIção da Equipo Multidiscphnor do Projeto)

2. As Equipas Multidscplinares dos Projetos “Saber Crescer” e “ETAE”, são consttu!das por técnicos

contratados pelos projetos, de acordo com as necessidades diagnosticadas nas sessões de trabalho e nos

documentos estratégicos dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas do concelho de Braga,

detentores de formação especializada e/ou de experiência para o exercício das funções, a saber-

- 1 Coordenador L’cenciatura e Especialização em Gestão Pibitcaj;

-1 Medtadcr (Licenciatura e EspeciaHzação na área Educac onal)

-3 Técricos Superio-es de Psicologia (cicenciatura em Psicologia);

- 3 Técnicos Superiores de Ciências da Educação (Licenciatura em Ciências da Educnçáo);

-3 Terapeutas da Fala (Licenciatura em Terapia da Fala);

-3 Animadores Socioculturais (Cursa Técnico-Profissional de Animação Sociocultural)

2. As Equ-pas Multidiscip:nares dos Prc1etos “Saber C-escer” e “ETAE”, deverão em regime de trabaihc

colaborativo e articulação da intervenção, incluir no desenvolvimento da sua intervenção os docentes

representantes de cada Agrupamento de Escolas e Escola Não Agrupada, designadu peic-s Direto’es para

o efeito, os técnicos dos Serviços de Orientação e Psicologia e dos Agrupamentos TEIP.

CLAÚSULA SDCrA

(Mode/o de Gestãcv5overnonça)

1. Acoordenação estratégica dos projetos ftca a cargo dos representantes do Muniuipiode Braga, enquanto

entdade coordenadora do projeto, cue deverá articular e ac onar os mecanismos de cooPeração com os

representantes o técnicos (SPO/TEIP) dos Agrupamentos do Escolas e Escola Não Agrupada

2. A dependência hierárquica e funcional das equipas multidisciplinares dos projetos seid da

responsabilidade da entidade parceira Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Eraga, que assumirá a

função de coordenação e supervtsão ooerac-000i dos rft’e s de execução, monirc’icação e avaliação das

açoes do projeto.

30 modelo de gestão que será utilizaco em amoos os Projetos assenta nos segun:-2s nveis:

Nível de Gestão lnterlocutores envolvidos

_________

liderança e coordenação
Coordenação Estrategica Representante do Município de Braga

ostrategica do Projeto

Gestão e acorcarba-nento dos
i Técrco Coordenador da cruz Vermeiba Portugesa -

-civeis de erecuçae.
Coordenaçauoperacioral Reoresenrartes e Tecnicos 500/ E ‘.‘ dos . - -

nontOflÇoO e dvalaçao no
Agrupamentos de Escotas e Escola Não Agrupada

projeto

Técnico Coordenador da Cruz Vermelha Portuguesa T
Niãclec Operativo de Equipas Multidisciplinares dos Projetos Planeamento e oxecução das

Intervenção Reoresentanles e Técnicos tSPD/TE]2) dos atividades do projeto

___________________________

Ag’pamertos de Escolas e Escolas Não Ag’upada

_______ __________________
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CLAÚSULA SÉTIMA

(Modelo de funcionamenrc — regras)

1 O modo de funcionamento da parceria decorrera com a coordenação estratégica dos Projetos 8O

Município de Braga e operacional pela Cruz Vermelha Portuguesa — Delegação de Braga, e com a

participação e cooperação ativa dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas do concelho de

Braga no ato de execução, monitohzação e aval.ação das ativdaoes previstas nos proetos “Saner Crescer

e “ETAE”.

2.0 modelo de funcionamento das Equipas Multidisciplinares reger-se-á pelas seguintes regras

2.1. çgoranizacionais:

• A Equipa MLltidisc:olpnar reuntã, ma vez Dor semana e, extraord’nariarnente, semore que

convocada pelo Coordenador, por sua iniciativa ou a requerimento das entidades envolvidas;

• A Equipa Multidisciplinar reunirá num espaço disponibilizado para o efeito. na escola sede do

Agrupamento ou noutro ocal a designar por irciat va das entidades parce ras envoIidas;

• Cada reunão terá a duração máx:ma de três horas. Tocavia, perante a euentualpdade de não

terem sido tratados todos os assuntos, serão retomados na reunião da semana seguinte;

• A atividade da Equipa Multidisciplinar do projeto desenvolve-se com autonomia organizativa,

funcional e técnica, inzegraaa numa lógica de rede com outras ur,icades do Agrupamento;

• No prosseguimento dos obetvos definicos para a intervenção, a Eqjpa atuará ao nivel interno

com os alunos e outros agentes educativos, e ao nível externo com outros agentes institucionais,

recorrendo a um sistema de cooperação e articulação que se constitua facilitador da obtenção de

respostas adaptadas às situações, visando a capacitação dos a unos e a capacração parental.

2.2. Begjp,nfyeI do processo de sinalizaço

• O processo de sinalização é desencadeado pelo Conselho de Turma, através do Professor

Titular/Diretor de Turma, que sina;iza o aluro/familia ao SPO {Serviço de PA’:ologa e Orientação)

e/ou serviço competente de apoio ao aluno (Equpa TEP; Gabnetes Cc Apoo ao A’,uno CL

outros). Posteriormente os técnicos destes serviços articulam e referenciam as situações em causa

para os técnicos da Equpa Multidisciplinar do projeto.

• De acordo com as causas e fatores geradores de insucesso ident,ficados nas srtuações sinalizadas

os técnicos destes serviços TEiP/SPO) articulam, referenciam e encamnruto, numa lógica de

complementaridade e reforço da capacidade de ação, os alunos para urna intervenção de

retaguarda junto da Equipa N’lultidisciplinar do projeto.

• A sinalização aos alunos para intervenção pela equipa multdisc;plinar dos prujetos rege-se pelos

seguintes critér;os: existéncia de 1 ou mais retenções; alunos com nivei n;goivo a uma ou mais

disciplinas; e, a[unos que apresentem sinais qualitativos de algum tipo de vulnerabilidade ao nível

do enquadramento escolar, ou que apresentem qualquer fator de risco

ras ao nível do roçesso de intervenção:

• A Equipa Multidisciplinar dos projetos realiza, com a participação dos representantes e técnicos

(SPO/TEIP) dos Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada, sessões de trabalho para

avaliação, discussão de casos/situações e definição oe estratégias de ação;

• Aplicação dos instrumentos de diagnóst;co e n:ervenção uniformn,zados com os representantes e

técnicos (SPOÍrEIP) dos Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada (ficha de sinalização e

encaminhamento; avaliação diagnóstica; plano de intervenção; e, plano de avaliação);

• Elaboração, em cooperação com os representantes e técnicos (SPO[TEIP) dos Agrupamentos de e

Escolas Não Agrupadas, da avaliação ciagnõstica e piano de intervenção das situações sinalizadas,

que devem ser validadas e articuladas com o professor titular e/ou Diretor de Turma;
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• Elaboração, em cooperação com os representantes e técnicos (SPO/TEIP) dos Agrupamentos de e

Escolas Não Agrupadas, do Programa Anua] de Atividades direcionadas para a gestão e mediação

de conflitos com recursos técnicos paia minimizar os comportamentos desadequados em

contexto escolar, que cevem ser validadas e articuadas com o professor: rolar e/ou Di,e’or de

Turma:

• Desenvo ver, em cooperação com os representantes e técnicos (SPD/TEIP) cos Agrupamentos de

e Escolas Não Agrupadas, sessões formativas, de esclarecimento, apoio e aconselharriento

parental unto das famílias, bem como a contratualização de planos de intervenção;

• Colaborar na avaliação e definição de estratégias dos alunos referenciados para a educação

especial e na dinamização das sessões em grupo e individuais de orientação esuolar e profissional,

que devem ser validadas e articuladas com o professor titular e/ou Diretor de Turma.

2.4. Regras ao nivel do processo de monitorizacão e avaliação:

• Elabo’ar, em cooperação com os representantes e técnicos (SPOEP ‘los Agrupamentos de

Escolas o Escola Não Agrupada, dos instrumentos e relatórios de monirorização e avaliação das

componentes de ação dos projetos;

• O planeamento de atividades da equipa multidisciplinar do projeto sera alvo de avaliaçõó em

relatórios de acompanhamento (rnonitorização) trimestrais a partlhar nas reuniões de

coordenação com os representantes e técnicos do Municioio de Braga, entidade parceira,

Agrupamentos cc Escolas e Escola Não Agruoaoa, incluindo os serviços cc SPO Equipa TEIP. Çj 4’

CLAÚSULA OITAVA

(Competências do Equipo Multid,sc,piínor)

Os elementos técnicos que constituem as Equipas Multidisciplinares dos Projetos “Saber Crescer” e ‘ETAE”,

assumem como principais competências:

• Realizar a avaliação diagnóstica dos fatores de risco nos alunos sinalizados em situação de

insucesso escolar e/ou risco grave de abandono;

• Implemenrar os .nsrrumentos de traba:ho, nomeadamente instrumentos de avaiação

diagnóstica, olaneamento e de ecolha de informação, e greina de indicacores de fatores de isco

e cono cioran:es ao processo de aprendizagem de nten.’enção com os a..r.os e fa rtiiias.

• Desenvolver uma intervenção psicossociaf e psicoeducativa individual ou em grupo de ligação e

retaguarda com o contexto sociofamiliar;

• Realizar dinãmicas de grupo com os alunos de acordo com as necessidades, causas e fatnres

geradores de insucesso escolar identificados no diagnóstico realizado e que permitam o

desenvolvimento de comoetências pessoais, sociais, comportamentas e curicuares (métodos cc

estudo; medicas de recuperação de aprendizagem), em articulação com o professor tuar e/ou

Di’etor de Turma

• Desenvolver ações de educação não formal, envolvendo os pais, alurica e professores, que

permitam desenvolver competências socioafetivas e comportamentais promotoras de uma

melhor integração, evitando a repetição de situações de conflito bullyinq, incumprimento e,

consequentemente, contribuam para a redução do insucesso escolar:

• Apoio, acompanhamento e aconselhamento parental às famílias;

• Desenvolver o processo de ronitorização e avaliação do imparto das at cidades desensoividas

nos percursos educativos dos alunos (meihoiia dos resultaoos escolares e níveis cc

dscplina/indisciplia);

• Elaborar os relatórios de acompanhamento monitorização o avaliação das atividades

desenvolvidas para apresentar nas reuniões de coordenação do projeto.

“-cc tr’r. 9’
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Aplicar e analisar os instrumentos de planeamento, monitorização e avaliação de impacto da

intervenção do projeto com os alunos em artcuiação com o professor :ir.ilai e/ou Diretor dc

Tu r rn a:

Reforçar os recursos disponíveis e intensificar a articulação com os serviços institucionais locais,

nomeadamente com os de Saúde, Ação Social, CPCJ, entre outros.

CLAÚSUL4 NONA

(Competências dos Representantes dos Agrupamentos de Escalo e Escola Não Agrupodo)

1. Os Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas do concelho de Braga, enquanto entidade parceira

não benefciãria aos proletos, comprometem-se a desrgnar um reoresentante oce :ue responsãve- peiO

acompanhamento ca impiernentação do proeto em articulação com a entidade coorienaoora.

2. Compete aos representantes dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupada rio projeto:

• Colaborar e participar ativamente nas sessões de trabalho periódicas de acompanhamento,

monitorização e avaliação dos projetos;

• Elaborar com as Equrpas Multdiscipinares. cr0 caco ano erivc as geras de planeamento,

monitorização e avaliação das ações dos projetos, bem como aplano de avalração de impacto:

e Disponibilizar toda informação referente á monitorização, avaliação dos indicadores educativos e

avaliação de impacto dos projetos;

• Promover a an.cuiação em contexto das medidas de politica educativa nac ‘oiia SPO, fErE, etc)

como processo de implementação dos projetos;

• Participar e colaborar na elaboração de relatórios de acompanhamento. monitorização e

avahação;

• Colaborar com a entidade coordenadoia dos projeros, fornecendo-lhe roda a .nformação

referente á monitorização dos indicadores educativos e avaliação de impacto dos projetos;

• Integrar anualmente os projetos no Plano de Atividades da escola e submeter á aprovação do

Conselho Pedagógico e Geral.

CLRÚSULR DÉCIMA

fCompeténcias do Coordenador Operocional da Cru7 Vermelho Portuguesa — Delog ção de Brogo}

1.0 coordenador operacional das Equipas Muitidisciplinares dos projetos dará rodo o suporte Lnstitucional

— no acompanhamento, monitorização e avaliação do nivel de implementação das componentes cc açâo,

sempre em articulação continua e em proximidade com o Município de Braga, Agrupamentos de Escolas e

Escola Não Agrupada e outros serviços institucionais.

2. Compete ao interlocutor tecnico da entidade cooroenadora dos orojeros:

• Coordenar, monitorizar e avaliar o processo de execução do pro1eto;

• Acionar os níveis de planeamento, gestão e organização e articular, territorialmenre. as

inlervenções;

• Ativar e acompanharem proximidade os níveis de execução, monitorização e avaliação do projeto;

• Coordenar e supervisionar a implementação das atividades previstas oa equipa multidisciplinar do

projeto e dinamizar as sessões de trabalho ou outras atividades inscritas no projeto;

• Patcipar e colaborar na elaboração de relatorios de acomoanhamerto. monitorização e

avaEação do projeto;

• Colaborar na recolha de toda informação referente à monitorização dos indicadores educativos e

avaliação de impacto do projeto.

• Gestão e manutenção da bateria de indicadores educativos especímicos, de reaiização e resu1tado,

de suporte ao acompanhamento do projeto;

• Dinamizar sessões de trabalho periódicas para partilha de informação e h;rmonização sempre

que possível de instrumentos e práticas de trabalho em rede.

2Q tLRAGA
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• Convocar as reuniões de coordenação do projeto e delas elaborar um memorando com o resumo

do trabalho desenvolvido.

• Disponibilizar toda a informação gerada pelo projeto aos Agrupamentos dc Escolas, Escola Não

Agrupada, serviços institucionais locais, Comunidade Intermunicipal do r.evadc, e Autoridade de

Gestão do Noreã:J70.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Resultados a contrrlruoiizor)

Os parceiros ervolwdos nos projetos comorometem-se a contribuir para o con’r’’mento das metas e

ndcadores de rea’ ?açâo e ‘esultado contratualizados com a AO do NORTE 2020 confoi me descrito no

Anexo

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Viqênc,o)

O presente acordo produz efeitos após a assinatura pelos representantes das pa es que o outorgam e

vigorará pelo tempo de duração dos Projetos “Saber Crescer” e “ETAE”, de acordo com os termos

aprovados pelo NORTE 2020, pelo prazo de 35 meses, dos documentos relativos aos apoios fina eiros

concedidos e aos controlos efetuados, no âmbito da Tipologia objeto do presente “&:ordo

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA

(Dis posições fina:s)

As dúv,das e omissões ao presente acordo serão oportunamente analisadas e ‘ejoividas pelas partes

envolvidas, dentro do orinc:pio geral da interoretação mais favorável à prossec..çáo das finalidades

expressas.

O presente documento é assinado por todos os Outorgantes, ficando o original com o orimeiro Outorgante

e os restantes Outorgantes com uma cópia do mesmo.

Braga, 21 de Dezembro de 2017.

4 ILBRkGA
M,rcio

CRUZ..,
Vt.MEUa
•ORTUUtSA

ti . Z-- a

lAERl.r
tAeM, .
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CLAÚSUL4 DÉCIMA TERCEIRA

(Alteração e revisão)

O presente acordo poderá ser objeto de alterações ou revisão em qualquer momento, mediante proposta

nesse sentido, formulada por qualquer dos seus Outorgantes;

Uma vez ace tes e vai dadas at’avés da ass natura o-os ‘coresentantes egais de cada n’a das Outorgantes,

as p’opos:as de ateração e revisão so aditadas ao acordo, dele passando a fazer p-t o integrante.

1
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Oitavo outorgante

7b4 tZ47
//Agrupamento dØ’scolas D. Maria li

[1 (João Luis Dantas Leite)

c.uz—
VIRM aNÃ

TI /N

IAER1&
Ãfrt.

Primeiro outorgante

Presidente da Cj4ar etØfe Braga

(Ricardo
BruvitMachado

Rio)

&C1Prente me a Portuguesa Dlegação de Braga

(Armando Maria da Cunha Osório raújo)

Terceiro outorgante

gLLpaeffte-de1’colas Alberto 5am lo

(João Manuel Esteves Dias de An de)

Quarto outorgante

94UJHLLJ-
Agrupamento cJe Escolas André Soares

(Maria da Graça Martins Pereira de Moura)

Quinto outorgante

í½eeaQ(Q /9
“ Agrupamento de Escola de Braga qste

(Cândida de Jesus da Eunha Ferrejra)

Sexto outorgante

JeLH
Agrupamento de Escolas Carlos Amarante

(Hortense Lopes dos Santos)

Sétimo outorgante

cEE Q
Agrupamento de Escolas cieiros

(Célia Pereira Simões)

lo
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- Desenvolver competências comportamentais de concentração, estabilização

emeconal e atenção aoeqadas à rnelnora dos níveis co aprendizagem e

desempenho dos aunc:s em contexto escolar-

- DisponibUizar aos alunos suporte técnico especialeado para a resolução de

dificuldades individuais de comunicação (literacia fonológica, de leitura e da

escrita)

_______ _______

- Reduzir em 25% os níveis de retenção e desistércia dcc alunos alvo de

intervenção até 2020:

- Reduzir em 10% o número de alunos &vo de intervenção com niveis negativos;

- Envolver 3220 alunos sinalizados em situação ou em risco de insucesso escolar;

- Envolver 100% dos Agrupamentos de Escola em sessões de coordenação,

monitorização e acompanhamento dos desenvolvimentos das ações do projeto;

- Sarantir um grau ce satis’ação de S-% das entidades _rolvidas.

- Taxa de retenção e desistência por ano de escolaridade do ensino básico reduzida

em 25%;

• 10% de alunos com níveis negativos por ano de escolaridade do ensino básico;

- 3220A1’unosdc Prê-escoiare Ensino Báscoenvolvidos nasotividadesde combate

ao insucesso escoar;

- 100% de Agrupamentos/Escola Não Agrupada aorangicos por intervenções cem

vista à redução do abandono escolar e à melhoria do sucesso educativo de nivel

ISCED 2;

-30% de satisfação das entidades envolvidas.

_____________ - ________

— Ação 1 Coordenação Cur’icuar (montagem têcn!ce-;nstituc!o’ial do projeto);

- Ação 2 Intervenção Psrcoeducativa em Contexto Escoiar;

- Ação 3 Competências de Comunicação (literacia/leitura);

- Ação 4 Monitorização e avaliação. —_____________

_______ _________________

Alunos do Ensino Pré-Escolar e 1 Ciclo do Ens:no Básico

P -4’ ct*z S.’ceic
—
nATtJISA . -

—

•,?. -‘=--

Designaçao do Projeto

Anexo 1— Breve Descrição dos Projetos “Saber Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação Educativa”

Entidade Coordenadora

Entidade Parceira

Saber Crescer

Municiplo de Braga

Cruz Vermelha Portuguesa Delegaç3o de Braga

Principais objetivos

Metas

//
Indicadores Quantitativos

Ações

Públiço-AJvo

Horizonte Temporal 36 meses

12
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Designação do Projeto Equipa Técnica de Articulação Educativa

Entidade Coordenadora Município de Braga -- -

Entidade Parceira Cruz Vermelha Portuguesa 1 Delegação de Braga

—

- Desenvolver uma intervenção educativa numa perspetiva holística e sistémica

no sentido de minorar/eliminar os fatores de risco subjacentes ao insucesso e

abandono escolar.

Principais objetivos - Desenvolver uma intervenção educativa integrada e transversal que promova

uma relação positiva com a escola e o reforço da aprendizagem de

conhecimentos, competências e capacidades estruturantes para o sucesso

educativo. —
- Reduzir em 25% os níveis de retenção e desistência dos alunos alvo de

intervenção até 2020;

.

- Reduzir em 10% o número de alunos alvo de intervenção com níveis negativos;

Metas - Envolver 2040 alunos smalizados em situação ou em risco de insucesso escolar;

Envolver 100% dos Agrupamentos de Escola em sessões de coordenação,

monitorizaçâo e acompanhamento dos desenvolvimentos das ações do projeto;

- Garantir um grau de satisfação de 80% das entidades envolvidas.

-Taxa de retenção e desistência por ano de escolaridade do ensino básico reduzida
.-

em 25%;

10% de alunos com níveis negativos por ano de escolaridade do ensino básico;

- 2040 alunos do Ensino Básico envolvidos nas atividades de combate ao insucesso
Indicadores Quantitativos 3

escolar;

100% de Agrupamentos de Escola abrangidos por intervenções com vista à

redução do abandono escolar e à melhoria do sucesso educativo de nível ISCED 2;

80% de satisfação das entidades envolvidas.

Ação 1 Montagem técnico-institucional dc projeto;

- Ação 2 Intervenção Psicossocial e Psicoeducativa;
Aç es . Ação 3 Sessões de intervenção educativa não formal;

]: Ação 4 Coordenação, monitorização e avaliação.

2Q CRUZ.
VkRMILHA
PORTUGU3A

Público-Alvo Alunos do Ensino Básico

4-.

Horizonte Temporal [ 35 meses
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Anexo II — Responsáveis pela articulação com a Equipa Multidisciplinar dos Projetos “Saber Crescer” e “ETAE”

\ / Responsável pela Equipa
\A Entidade Parceira -

Multidsciphnar

____________ __ ___

-
-

(funicípio de Braga António Soares Direito

Cruz Vermelha Portuguesa 1 Delegação Braga Tânia Gomes

Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio Nair Urzal Jennifer Teresa Araújo

Agrupamento de Escolas André Soares Gina Fátima Quintino Fernandes

1 Agrupamento de Escolas de Braga Oeste Olivia Manuela Sousa Mendes

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante José Pires Teles Filomena Santos

Agrupamento de Escolas de Celeirás Lara Santos

2 Agrupamento de Escolas 9. Maria II Maria Rosário Sá Pinto

Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches Fátima Cristina Canelas

Agrupamento de Escolas de Maximinos Neusa Silva

Agrupamento de Escolas de Mosteiro e Cávado Ana Maria Comes Mendes

L13ament0 de Escolas de Real Pedro Alexandre Lopes Coimbra

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda Fernando António Santos Silva

Agrupamento de Escolas de Trigal de Santa Maria Rosa Maria Cunha Araújo

Escola Artística do Conservatário de Música Calousteculbenkian Ana Mafalda Conde Rocha

14
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Anexo 111—Mapa Semana1 das Equipas Multidisciplinares dos Projetos “Saber Crescer” e

Agrupamento de Escolas André Soares

GRUPO ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DIA EQUIPA

1

Agrupamento de Escolas D. Maria II

2.

Agrupamento de Escolas Mosteiro e cávado

Agrupamento de Escolas de Real

Conservatório de Música Calouste Gulbenkian’

4.a

5,

2

6. (m)

Agrupamento de Escolas Alberto Sampalo

Agrupamento de Escolas carlos Amarante

5,4

21

Ag,upamento de Escolas Francisco Sanches

(

n
8
a
e
:3
e

1 rerapeuta da rala

1 Animado, Sococulturai

1 Psicólogo

1 Educóiogo

1 Terapeuta da Fala

1 Anenadcr Sor crultural

1 Psicólogo

1 Edurõlogo

1 Terapeuta ca

1 Animador 5,: r,Cu Itural

1 Psicólogo

1 Educólogu

e
a
a

3

41
Agrupamento de Escolas Sá de Miranda

Agrupamento de Escolas Braga Oeste

çpamento de Escolas celeirós

Agrupamento de Escolas Matiminos

4C

__________

Agrupamento de Escolas Trigal de Santa Maria

‘Intervenção no âmbito do Projeto “Saber crescer”.

3a

21

1-
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Anexo IV - Documento Justificativo de Aquisição de Equipamentos à luz da alínea i) do n.9 2 do

a) arte 33 da Portaria 60-C/2015

O Município de Braga, com morada na Praça Municipa;, 4700-435 Braga e o nâniero de contrbuirte

506901173, na qualidade de entidade beneficiária coordenadora das cand,daturas aos Projetos Saber

Crescer” e “Equipa Técnica de Articulação Educativa”, submetidas a concurso no âmbito da tipologia de

operaçao “Planos Integrados e Inovadores de Combate ao Insucesso Escolar”, do Programa Operacional

Regional do Norte 2020, representado por Ricardo BrunoMtunes Machado Rio, na qualidade de Presidente

ca Camara Municipal de Braga, der ara, de modo exaresso e inequivoco, que 05 eqLlpamentos a adauirir

no ámb;ro das referidas candidaturas e descritas na tabela abaixo estarão sob a manutenção e viglância

do Centro de Recursos Educativos e da Divisão de novação, Sistemas de Informação e Qualidade do

Município de Braga, de forma a garantir as boas condições de funcionamento dos mesmos, para os fins

para que serão financiados,

1. Justificação do caráter inovador dos equipamentos façe

Para implementar práticas e proletos pedagógicos diferenciados e novadores no contexto dos dois

/2 projetos apresentados, revela-se condição essencial para a efetiva execução do mesmo, a aquisição de

equipamentos e ferramentas informáticas. A integração das Tecnologias de lnforn’ação e Comunicação

(IlCi constitui um mportante desafio às escolas, aos aos alunos e às famílias, no que diz

respe;to ã expetativa, legitima, de alcançar mais e melhores aprencizagens e combater o insucesso escoar

‘ Nesse sen.t;do, e censiceranco o número de alunos alvo da intervenção, bem como c ‘acto de se procurar

promover, não só o sucesso educativo, numa era de literacia digital, como, ainda, prover equidade de

oportunidades de todos os alunos, independentemente da sua proveniência na dispersão educativa

territorial, consideramos que os equipamentos TIC, no âmbito de ambos os projetos, serão ferramentas

imprescindiveis e bastante úteis, nomeadamente:

‘tu, • Ao nivel 00 cesenvolvimento de competéncias comoortamentais de conce”:-ação,

emocional e atenção adequadas á melhoria dos níveis de aprenczager e desempenho dos a unos

em contexto escolar;

\\, • No contexto da disponibilização aos alunos de suporte técnico especializado para a resolução de

\x(” dificuldades individuais de comunicação;

e Ao nível de uma Intervenção Psicoeducativa e Psicossocial.

Assim, estamos em condições de afirmar que:

— . Muitas unámicas de intervenção c;reta e de ava ação serão desenve voas com recurso a

\ \,j’% programas científicos especializados, que utilizam plataformas web e/ou so/rwszre especifico para o

efeito;

) 77 e A monitorização dos resultados, a elaboração de relatórios e a produção de avaliações terá urna

base de registo informatizado;

e O plano de comuncação orevisto será tanto mais eficaz, quanto maior for o recurso às novos

C “ o tecnologias, conside’ando o pocer nas redes de comuncação, das newsierrers ugirais, entre outras.

J -,

2. EnnMramento em obietivos pedagógicos e educacionais:

Ao nível do Animação Sociocu/tur&:

• Articulação entre a :ecno ogia e as atividades iád,cas mas tradicionais;

• Educação para a cidadania através de plata’orras multimédia (Plataíoina Cidad3n,o oor

exemplo)

16



Ao nível do Terapia da Fala:

• Maior envolvimento e motivação dos alunos;

• Maior facilidade na adequação do treino da leitura e da escrita;

• Implementação de atividades com estímulos auditivos, passiveis de uniformizar através de ficheiros

áudio;

• Possibilidade de transposição de atividades para o contexto familiar (exercícios e ficheiios).

Ao nível da intervenção Psicoeducativa e Psicossociol:

• Utilizaçâo de materiais didáticos apelativos, quer individualmente, quer em grupo, facilitando a

motivação para o envolvimento do(s) aluno(s);

• Maior facilidade na organização dos processos individuais dos alunos, das atividades implementadas

e da documentação associada a cada processo;

• Promoção e desenvolvimento de competências sociais e comunicacionais;

• Acesso a conteúdos educativos;

• Elaboração de ferramentas e materiais pedagógicos de aprendizagem.

3. Metodologias pedagógicas em que os equipamentos serão utilizados:

Ao nível da Animação Sociacultural:

• Auxiliar nas atividades Fúdico-pedagógicas, nomeadamente em jogos de coordenação motet’r i’t,
atividades musicais e jogos simbólicos. jJ /

Ao nível da Terapia da Fala:

• Estimulação diferentes áreas da linguagem;

• Desenvolvimento da expressão e compreensão linguística;

• Treino de memorização, retenção e discriminação auditiva;

• Estimulação da criatividade;

• Desenvolvimento do raciocínio lógico;

• Incentivar à leitura e à escrita, através de plataformas onllne.

Ao nível da intervenção Psícoeducatíva e Psicossocial:

• Criação de um repositório de materiais em formato digital, potenciador das competências de

atenção, memória e concentração;

• Incentivo à participação ativa dos alunos nas atividades, com envolvimento direto na monitorização

do próprio progresso;

• Exploração de plataformas digitais e utilização de recursos tecnológicos (câmara fotográfica,

microfone, aplicações de ãudio, vídeo e fotografia) Photoshop, entre outros),

• Construção de diversos materiais (vídeos, podcasts, rádio e jornal escolar) Prez,, Vfogue, ebooks,

chot para apresentação de dúvidas, news/etrers, entre outros).

4. Disciplinas e conteúdos curriculares para que os equipamentos serão utilizados:
Português, Matemática e Ciências, cujas dinâmicas de intervenção educativa não formal de promoção do

sucesso educativo utilizam, impreterivelmente, o recurso a tecnologias de informação e comunicação.

5. Grupos de alunos visados;
• Alunos com dificuldades individuais de comunicação (literacia fonológica, de leitura e de escrita);

• Alunos do Ensino Básico em situação de insucesso Escolar e/ou risco grave de abandono escolar.

21J À CRUZ.-.:
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Equipamento

Tablefs (30)

_ToPtets (30)
Toblefs (30)
Te 0!ets (30)

Toblers (30)

Toblers (30)
Tabiets (30)

Tob!ers (30)

—

Toblers (30)

ToWefs (30)

TabIets (30)

Tablefs (30)

Toblets (30)

Com putadores
portáteis

(14)

AE Alberto Sampaio

AE André Soares

AE Braga Oeste

AS Carlos Amarante

AE Celeirós

AE 0. Maria II

AS Dr, Francisco Sanches

AE Maxim]nos

AS Mosteiro e Cávado

AS Real

AS Sã de Miranda

AS Trigal de Santa Maria

Conservatório de Música

Considerando tratar-se de
computadores portáteis,
serão equipamentos de
trabalho dos técnicos da
Equipa Multidisc’plinar.
Assim, irão para todos os
estabelecimentos de
ensino onde se realizarão
as intervenções oropostas
(referenciados no anexo III)

Equipa Mult;discipliniar (Animadores
Sociocuiturais, Terapeutas da Fala,

Psicólogos e Edocólogos), Docentes
titulares de turma, Representantes dos

Estabelecimentos de Ensino referidos

no anexo li e alunos alvo das
intervenções a realizar, mencionados

no anexo 1

Equipa Multidisciplinar Animadores

Socioculturais, Terapeutas da Fala,

Psicólogos e Educóiogos, ‘viediador e
Coordenador)

Manutenção e Reparação do
Equipamento

Município de Braga
(Divisão de Inovação, Sistemas de

Informação e Qualidade)

*
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/ Equipamentos

Toblets

Computadores

______

( o modelo de gestão a adotar na fase de exploração/funcionamento dos equipamentos:

Quantidade (N°) Valor Valor Total Atividades do projeto em que se

Unitário i enquadra

390 € 148,85 € 58051,50 AçOes 2 e 3

1 J4 € 753 € 10.682 Ações 2 e 3

Propriedade Localização
Utilizadores com competéncias e
experiência para a sua adequada

_______

utilização

____________ ______

Municipio de Braga
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